
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015438-25.2012.815.0011 — 
1ª Vara da fazenda Pública da Capital.
RELATOR: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
EMBARGANTE: Daliana Queiroga de Castro.  
ADVOGADO: Dhelio Ramos (OAB/PB 10.624)
EMBARGADO: Universidade Estadual da Paraíba.
ADVOGADO: Wilma Saraiva de Sousa (OAB/PB 10.889). 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL. 
AUSÊNCIA  DOS  PRESSUPOSTOS  DO  ART.  1.022   DO  CPC. 
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO 
DOS EMBARGOS.

— Os embargos declaratórios  têm  a  finalidade  de  esclarecer 
pontos  omissos,  obscuros  ou  contraditórios  existentes  na  decisão,  não 
servindo  para  reexame  de  matéria  decidida.  Ainda  que  para  fim  de 
prequestionamento,  devem  estar  presentes  um  dos 
três requisitos ensejadores  dos embargos de declaração. (TJPB;  EDcl  
0000494-11.2012.815.0951;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  
Des. Leandro dos Santos; DJPB 11/09/2015; Pág. 15 )

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
relatados.

ACORDA  a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do voto 
do relator.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  Declaratórios  opostos  por  Daliana  Queiroga  de 
Castro, em face  do  acórdão  de  fls.  134/137,  que  negou  provimento  à  apelação  para  manter  a 
sentença que julgou improcedente o pedido sob o argumento de que o servidor público não possui 
direito adquirido a regime jurídico.  

Afirma a embargante que o acórdão foi omisso, pois não houve menção aos 
arts.7º, XXIII e art. 5º, XXXVI, bem como precedentes jurisprudenciais a respeito das questão posta 
em debate, de modo que deve ser reformado o acórdão139/141.

É o relatório. 



VOTO

Os  embargos  de  declaração  têm  a  finalidade  específica  de  sanar  erro 
material, omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de alguma forma, prejudiquem ou 
impeçam o efetivo cumprimento da decisão judicial. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão embargado 
que,  em tese,  deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extrema relevância para o 
deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte. 

A partir dessa definição, o acórdão não apresenta omissão, pois todos os 
pontos suscitados pelas partes foram devidamente debatidos. Ora, a promovente alega que recebia o 
adicional de insalubridade e quando se afastou da atividade para se submeter ao Doutorado, o valor 
referente ao adicional não foi pago corretamente.

Entretanto,  convém  mencionar  que  restou  devidamente  consignado  no 
acórdão embargado que a  promovente  não comprovou que,  durante  o  doutoramento,  esteve  em 
contato com as mesmas substâncias, e do mesmo modo como ocorre durante o período em que está 
lecionando para fazer jus ao adicional de insalubridade. Ademais, o doutoramento não se confunde 
com o exercício da atividade de docência, de modo que não há irregularidade no não pagamento do 
referido adicional. 

Saliente-se,  ainda,  que  o  servidor  não  tem  direito  adquirido  a  regime 
jurídico, nem à composição dos vencimentos, de modo que o fato de receber o adicional em 20% 
(vinte por cento) não significa que a verba será sempre recebida da mesma forma e sob qualquer 
circunstância,  pois,  não há empecilho para que a lei  estadual altere o percentual ou a forma de 
incidência do adicional. 

Assim , não há que se falar em direito adquirido quando não se está sob as 
mesmas  condições  que  autorizaram  o  pagamento  do  adicional  de  insalubridade,  desta  feita, 
inaplicável as disposições do art.7º,  inciso XXIII1 e do art.5º,  inciso XXXVI2,  ambos da CF/88, 
diante da mudança de atividades realizadas pela promovente.

Como mencionado, os embargos de declaração se prestam a sanar vícios de 
omissão,  contradição  ou  obscuridade,  não  o  recurso  cabível  para  rever  os  termos  da  decisão, 
conforme pretende o embargante haja vista o resulta que lhe foi desfavorável.

Neste sentido, o entendimento pretoriano ensina:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA.  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.  NECESSIDADE 
DE  LEI  LOCAL  REGULAMENTANDO  A  MATÉRIA.  TEMA 
SUMULADO  PELO  TJPB.  ALEGAÇÃO  DE 
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DO  ASSUNTO.  MEIO 
ESCOLHIDO IMPRÓPRIO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO DOS 
ACLARATÓRIOS. Os embargos declaratórios  têm  a  finalidade  de 
esclarecer  pontos  omissos,  obscuros  ou  contraditórios  existentes  na 

1

 XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

2 XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 



decisão,  não  servindo  para  reexame  de  matéria  decidida.  Ainda  que 
para  fim  de  prequestionamento,  devem  estar  presentes  um  dos 
três requisitos ensejadores  dos embargos de declaração. (TJPB;  EDcl  
0000494-11.2012.815.0951;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  
Des. Leandro dos Santos; DJPB 11/09/2015; Pág. 15 )

PROCESSO CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. IMPOSSIBILIDADE 
DE  REDISCUSSÃO  DA MATÉRIA.  1. Os embargos de declaração são 
cabíveis  para  a modificação do julgado que  se  apresenta  omisso, 
contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material 
existente na decisão. 2. Não cabe, em embargos de divergência, a análise de 
possível acerto ou desacerto do acórdão embargado, mas tão somente a de 
eventual dissídio de teses jurídicas, a fim de uniformizar a interpretação do 
direito infraconstitucional no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 3.  A 
embargante,  inconformado,  busca,  com  a  oposição  destes 
embargos declaratórios, ver reexaminada e decidida a controvérsia de 
acordo com sua tese. Todavia, não é possível dar efeitos infringentes aos 
aclaratórios  sem  a  demonstração  de  eventual  vício  ou 
teratologia. Embargos de declaração rejeitados. (STJ;  EDcl-AgRg-EREsp 
1.390.173; Proc. 2013/0221462-9; RJ; Corte Especial; Rel. Min. Humberto  
Martins; DJE 29/06/2016

Ex positis, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do 
Julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Des. José Aurélio 
da Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.

João Pessoa, 18 de outubro de 2016.
  

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                  RELATOR





ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

Vistos etc.

Em mesa para julgamento.

João Pessoa, 26 de setembro de 2016

Des.Saulo Henriques de Sá e Benevides
                                   Relator


